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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,í.544/0001.26

FRANçÂ PERETRÂ, No rO - CEF t0421 36,r{_123â

DE: SECRETARIA DE SAÚDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar lnexigibilidade para "CONTRATAçÂO Of SfnVtçOS Oe

PROFISSTONATS NA AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃO NA SECRETARTA MUNtCIpAL DE SAÚDE,

PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO

MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE", conforme o

Crêdenciamento de Chamamento Publico 003/2021, tendo em vista o item n'010 ter sido

deserto no certame anterior, sendo que tal contratação é extrema nêcessidade para suprir a

demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

cujo o valor foi de RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

Termos em que

P. E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 11 de Junho de 2021.

tra

5ec icipal de Saúde
Dà

I./4



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 96/2021

Sollcitâç5o

96
Solicitântê

ContÍataÉo de Sêrviço
1'.106t2021 1

PÍocêsso Gorâoo

0t2021
1'1193&,2 DAANE DE OLMBRA

Local

29

ÔÍgáo

GABINEIE SECRETARIO IúJNUPAL DE SAÚDE

í3 SECRETAruC III.JNIOPAL DE SAÚE IIENSA LMENIE @NFORT\iE

EntÍegâ

Elas

Descri

]NTRÀTÀÇÁO DE

PREST

ção:

YÀ.ÚDE,
sERvlÇos DE PRoFrssroNArs NÀ AREÀ DÀ sÀÚDE'

ADOS NO CENTRO MUNICIPAI, NAS UBS INTERIOR E

PARÀ ATUÀÇÃO NA SECRETARIÀ MÚNICIPAI- DE

PRoNÍO ATENDIMENTO MUNICIPÀI DE SÀÚDE DO

MUNrcÍPIo DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oESTE'

unidade
UN

Ouantidade
12 00

Unitário
1 440 00 17.280,00Códlgo Nomê

o',.*i Éc*,co (^) oE ENFERTúAGEM 40 HRs SEMANAIS PARA AI,AR coMo FoLGUlsrA

E pARA FÉRlAS, coNFoRME DESIGNAoo PELÀ sEcREAÍARIA MUNIcIPAL DE sAUDE
TOTÀL r7 280.00

e*tOopo. C R LSLA NE DA úzcasÍRo ãssâ 5r7 s

11tGr'2o2114 3257

m

.ial oor00{
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DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAUDE ITDA

CNPJ: 40.017.01 61000l-27 NIRE: 4!209645354
Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de Pitanga,

Estado do Paraná, CEP 85.200-000. Fone 041 99780-7703

==================================================================g===

ANExo u * PEssol tuRÍotca

REQUERTMENTO DE INSCRIçÃO PARA CREDENOAMENTO PROFISSIONaIS ptSSOn lUníOtCa

Do EDlrAt DE CHAMAMENTo PÚBLlco Ne. 003/2021.

RErAçÃo DE PRoCEDIMENToS

À Comissão de Licitâções do Município de Santâ Mâria do Oeste

olnteressadoabaixoqualificadorequersualnscriçãonocredenciamentodeProfissionais
pessoa Jurídica na Área de Enfermagem - CoNTRATAçÃO DE PROFISSIONAIS NA AREA.DA

slúoE plRn ATUAçÃO IUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO E UNIDADES BASICAS DE SAUDE

DO MUNTCÍP;O DE SANTA MARIA DO OESTE divulgâdo pelo Município de Santa Maria do

oeste, Através do chamamento Público Ns. of,312121, PMSMO, objetivando a prestação de

serviçosnasáreasanteriormenteindicadas,nostermosdoEditaldeChamamentoPúblico.

Nome da empresa (completo e sem abrevieções): DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM

SAUDE LTDA

Endereço Comercial: Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira' MunicÍpio de Pitanga'

Estado do Paraná, CEP 85.200{00

Cidade: Pitanga Estado: PR

CNPI:40.017.01610Oo7-2L hscriçãoEstadual:lsento

procedim

liza
continuidbiente

frestaPissm aoaddentosEfetuaÍEMED ENFERMAGoC metécnicafia utAuxil eq pemedrinm stra prescritaicaçáoAdnteacreaoaci passistên údeSAromoverPctrunstru rgrcaÍ mentaçáoReaim ntos especíÍicosproced ntôeseâosaderDaotrabalhdeamizaranntalem

)Jdb") úr!"1



gDASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAUDE trDA

CNPJ: 4O.Ot7.Ot6lOOOt-21 NIRE: 4L209645354
Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de Pitanga,

Estado do Paraná, CEP 85.200-000. Fone 041 99780-7703

Santa Maria do oestê- Pr, 01 de iunho de 2021.

//
ItntL/,lad Dnrln-

ÀGiinatuia do representante legal da empresa

Nome completo do representante legal

MARTTNE DASKO

CPF n.e 017.375.519-42

Carimbo da empresa

DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAUDE LTDA

Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de Pitanga, Estado do

Paraná, CEP 85.200-000,

CNPJ sob n.e 4O.O17.OL610001-21

Fone (041) 99780-7703

N' Lote Especifrcação Unidade Quanüdade R$ Unitário R-$ Total

Lote
0r0

ÉcNrco (A) DE ENFERMAGEM 40
TIRS SEMANAIS PARA ATUAR
COMO FOLGUISTA E PARA
FÉRIAS, CONFORME DESIGNADO
PELA SECREATARIA MTJNICIPAL
DE SAUDE.

Meses 12 1.440,00 17.280,00

TOTAL 1.440,00 17.280,00

CL"Wltl
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DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAUDE LTDA

CNPJ: 40.017.016/OO0t-21' NIRE: 41209645354
Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de Pitanga,

Estado do Paraná, CEP 85.200-000. Fone 041 99780-7703

=============================================================

ANEXO IV

RELAçÃO DOS pROFtSStONAtS DA EMPRESA QUe pnesraRÃo SERVIçO5 REFERENTE AO

CHAMAMENTO PÚBLICO N'' OO3/2021

Ao Município de Santa Maria do Oeste

Comissão de Licitações Santa Maria do Oeste-Pr

A empresa, DAsKo PRESTADoRA DE sERVIços EM SAUDE LTDA, com sede e foro na

Estrâda Limeira, s/n, Sala 01, saída para Limeira, Município de Pitanga, Estado do

paraná, cEp 85.200-OOO, inscrita no cNPJ sob n.e 40.017.016/0001-21, com contrato

social arquivado na Junta comercial do Paraná sob o NIRE 4L209645354, telefone

(O4l\ 9978}'7703, email ma rle n edasko@ hotmail com, neste ato representada pela

sua sócia única MARLENE DASKO, brasileira, maior, separada judicialmente,

enÍermeira devidamente registrada no COREN-PR sob ns 000'456'668 emitido em

o3/tLl2o76, nascida em Pitanga.PR em lglo5/7974, residente e domiciliada na saída

para Limeira, Chacara Santana, s/n, Município de Pitanga' Estado do Paraná' CE!

85.200-OO0, portadora do RG n.s 729589O-O, CNH 03797134406 expedido pelo

DETRAN/PRem04/03/2006eCPFnaOt7'375'5:rg-42'informaosnomesdos
profissionais disponíveis para prestar serviços ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste'

cónforme quadro abaixo:

ítWXfu ",ffin .1 esal da em presa

Nome completo do representante legal

MARLENE DASKO

CPF n'o 017'375'519-42
Carimbo da emPresa

DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAUDE LTDA

Estrada Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira' Município de Pitanga' Estado do

Paraná, CEP 85 200-000'

CNPJ sob n's 40'017 016/0001-21

Fone (041) 99780-7703

EspecialidadeRegistro ProfissionalNome do Profissional

TECNICA DE ENFERMAGEMCOREN PR: 1658530JULIANE PEREIRA SAVAIN

Santã Maria do oeste- Pr, 01 de Junho de 2021'
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sERVIços DE ENFERIIiAGEi'I DASKO LTDA
PRIMEIRÀiLTERÀÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 40.017.016/0001-21 NIRE: 41209645354

C[TIUSWIQUARTA:hconsolidaçsodoContrato:Emconsonánciacomoque
J*rrl* o rrtiào z.o:t ds L.i 10.406/2002, os úcios RESOLVETú poÍ este instrumeoto,

atrrslizaÍ e consolidar o contralo social e suas alteraoes" tomando assim sem cíeito' a panir

ã"s" O"t" as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e Íras alteÍações' adeqrudo

CLÁU§ULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo dc *iúdade da empresa eaÍa PRE§T1Ç19

óÉ ssnvrÇos DE ENFERMAGEM, ATMDADES DE ENFERMACEM, ATTVTDADE

MEDICAAMBULÀT0RIÀLRE'STRITAACoN§ULTAS'ATIVIDADES
oDoNToLffiICAS,ATIVIDADESDEPsICoLoGIAEPSICANALISE,ATIVIDADES
orrlstorrr^aPlA,ATIVIDADESDETERAPI,AoCUPActoNAL,ATIVIDADESDE
PRoFIsSIoNÀlSNÀAREADESÂUDEEMDIAGNoSTICoSPoRIMAGEMcoM
i.rio õí-nór,lçÃo roNlzaNre, ExcETo roMoGRÀFrA" ÀrrvrDADEs DE

FONOAIJDIOLOCI,A, ATTVIDADE§ DE PROFISSIONÂIS DE NUTR]ÇÀO.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: Fica alterada a razáo social da emprrcsa pera DASKO

PRESTAIX}NÂ Df §ERVIçO§ EM §ÀTJD§ LTDA.

cLÁu§uLA TERC§InA: Permanecern inaltÉradss an dernais cláultulâs qrr n§o colidi:em

com esta alreração colÍÍatuâI.

MARLENE DASKO, brasileira. maior, separada judicialmente, enÊrmeira deüdamente

regisrads no coREN-PR sob n" 000.456.6ót cmitido sn 03/l tl20l6, nascida em Pitanga-PR

oí 19tOS19le. residente e domiciliada na salda *,a Limeiru Châc8Í. S"otêna' gtrr

ú*i.tpio ae piranga E§tado & paÍaú cEp 95.200{00, porta&ra do RG n.o 72958904,

cú oizczrfaaoókpedido pelo DETRAN/PR em 04/03/2ffió e cPF n.o 017.175.51942,

rhrica sócia "r-pomü 
da empresa sf,trvlços D! 

'§TEnMAGEM 
DA§t(o LTDA'

;;J;; f"* * prr,ra" urneir+ vn, sala 01, sstda pn Lineira, Mrmicipio d€ Piran*,.

Estado do Paraná, cEP t5.2m{00, inscrita no CNPJ sob n." 40.017.016/0001-21' com

õ"rút" social arquivado na Jmta Comercial dô par&á sob o NIRE 412Sí15354, rcsolve

assim, atterar o contrato social:

>r-l+ÁjN*
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SERVIçOS DE ENFERTAGEII DASKO LTDA
PRIM§INA ALTDRÀÇÃO CONTRÂTUAL E CONSOLIDAÇÃO

CNPJ: 40.017.016/0001-21 MRE: 41209«5354

as disposições da rcfcridt ki n" 10.406/2002 aplic*veis a esc tipo societ&io' pÚ§a a teÍ e

sêguinte redsç&:

DASKO PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

CNPJ: 40.017.016/0001-21 NIRE: 41209645354
CONTRATO SOCIÀL CONSOLTDADO

MARLENE DA§Ko, brasiteirq maior, separda judicialrrente, enfermeira deüdamente

úsraaa no coREN_pR sob no 000.456.óó8 emitido ern 03/l12016, nascida cm PiraogÊ-PR

em lg/O5i1974, Í§id€,nte e domicilida m saidg pera Limeirâ' Chacara §anuna' Jn'

ü*icrpio de pitangq Estado do parâná, cEp 95.200{n0, portadora do RG n.u 729589C.0,

élnr ófzgzrre+Oo-"xpedido peto DETRAN/PR em (X/03ê00ó e CPF n.o ol7'375'51942,

única sócia componente uaemircsa oasKo pnEsTADORÂ DE SERVIÇO§ EM SAUDE

LTDA, com seie e foro na Esú8ds LiÍrcira, s/rr Sala 01, Saída pra Limêirs' Mrni-cÍpio^de

pt11,'Ã E Bd" do p.râná, CEP 85.20&000. inscril. rn C1r1pJ sob n.o 40'017-016/0001-21'

."* õá"".t" Social arquivado na Junta Comercial do PararÉ sob o NIRE 412A9«5J54'

resolvern assim efetuar a consolidação confonne cháusulas a segsir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - A sociedade gira sob o nome empresarial de DA§KO

PRESTAIXIRA DE SERVIÇO§ EM §AUD§ LTDÀ (erL 9!/l' Il,CCn0O?r'

cLÁust LÁ SEGUNDA - A soçieda& lem a s,a scde e foro na Estrada Ltrcira" ín' sala

01, saída pa Limeira, Município & Pitangr, EsrÍto do Patsnâ cEP 85.2(D000. (tÍt 99?'

fi,CCa0Ú2').

CLÁUSULA TERCDIRA - o objcro social da eÍnpcsâ é o ramo d€ PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM' ATÍVIDADE

MEDICI AMBULATORIAL RESTRITA A CONST]LTAS, ATIVIDADES

ODONTOLOGICAS, ÀTTVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE' ATIVIDADES

DEFISIoTERAPIA,ATIVIDADESDETE,RAPIAoCUPÀCIoNAL,ATTVIDADESDE
PRoFISsIoNAtsNAAREADE§AUDEEMDIAGNo§TlcosPoRIMACEMCoM
üió oe RADIÂÇÃo IoNtzANTE, ExcEro roMocRArlA' AIVIDADES DE

FONOAUDIOLOGíE, ITTVTOEOES DE PROFISSIONATS DE NUTRIÇÃO.

cúusulA QUÀRTA- DA DURÀÇÁO: O prazo de duração é indeterminado, iniciando

suos atividades a partir do rcgistro do presente instrumento'

m

,rok *J.
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SERVIçOS DE ENFERiIAGEi,| DASKO LTDA
pnuunrm-,u,rnneÇÃo coNTRlruAL E coNsonnlçÂo
CNPJ: 40.017.016/0001-21 NIRE: 41209645354

cf,Áusuf,.lQuNTA-DOCAPITÀL§oClAL:Ocapitalsocialéngimpoaânciade
ní r o.ooo,oo tÀ., mil rcais) dividiito em 10.000 (dez mil) quous de Fut 1,00 (uo resl) cada

;; ;;t"üÀ subscritas e integnlizadas pelo sócio único' em moeda corrcnte do pals'

neste ato e fica assim distribuido:'iiúên 
trO 3RIMEIRO- A responsabilidade da sóci1 única é restrita ao valor de suas

quotss, não havendo responsabilidaáe solidária pclas obrigaçõcs sociais' respondeado' no

enunto, pcla integnlização do capital social'

;ARÁô'iAfO ÉnCUi.fOO- Sobre as quot's acrmâ' pesa a cláusula restritiva de

incomunicóilidade e impeúorabilidade'

ADRO SOCIETÁRIO
AS ntQUOT^ RS CAPMAL

]I{ARLENE DASKO 10.üo 1.00 10.m0,00 '/.I
r,0o r0.@,üI 100,00 % _

cLÁu§uLA sExTA - A administÍaçâo da sociedadc limitada unipcssoal cabcrá a socia

unicaMÂRLENEDAsKo,qulificadonoprcâmbulodesteinstnrmeÍrto,paraoqtreestá
dispensado da pÍ€sts{ão de caução'

PARÁGRArO PRIMEIR0 - e "dtinito'dora 
da sociedade limitada unipessoal

;;il ; uso da firma e a rcpresentaçâo da sociedade' podendo para tanto

rcalizarindivirlualmctrt€todososalosrreccsúriosou@nvenientesporagercrciar,dirigir.e

"rt** ;t negócios da sociedafe- " o' '*t*tt 
relacionados à mesma' podcndo abrir'

erosrrar e moürncntar contas bancáÍi8s, assumir obrigações' assinar e celebrar contratos'

;;;-*;;;ú, p-nrrio*i, J" aábito nacionarou intem.ciooâl. confessar dívidas.

fazer rcordos, transigir' ."";;' dcsistir' adquirir' alien'ar e onersÍ bens imóveis'

reprcsettarasociedadep"rantea'"eits,noBrasilounoexteriorep€faDtcrepartições
oíür,"*-r"a"*., ""t 

aur,'ã ;;i"úr, autlrquirs, sociedades de economia mi9a,

estabelecimentos bancários, i*tituiço"t financriras, caixas Econômicas' e respectivas

agências. filiais. sucursais ou corÍcspondentes, bern como parÊ repr€sdtaÍ a sociedade ativa

e oassivamente. em juizo e fora àele' bem como paÍa repres€ntar a- sociedade ativa e

;ffi;#il;'il;; ioã a"1" podendo ainda, coostituir manddários e outorsaÍ

proctrações com poderes específicos'

PARÁGRAFO §TGUNOO-- Êacurta-se à sócia única administradora. nos limites de seus

il;, 
-;"r"t,út 

pt*,rrtoot"t t* nome da socicdade' devcndo scr esaecificados no

instrumento de mandato, "t;;;";;;À 
que pof{ prrticar e a duraçâo do mandato'

õ;;.t*;;úo juai"ia, g'dctn t"' po' ptt'o indeterminado'

m
:

% CAPITAL

ro.moTOTAL
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SERVIçOS DE ENFERmAGEIÚ DASKO LTDA
PRIMEIRA-ALTERAçÃO CONTRATUÀL E CON§OLIDAÇÃO

CNPJ: 40.017.016/0001-21 NIRE: 41209645354

clÁusur,l oÉcm,l sEcuNIrA - DA DI§§oLuÇÃo r LTQUIDAÇÃ0 DÀ

socIEDAltE: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única qüe, Íe§§â

cuÁusul,l oITAVA - IX) DESIMPEDIMENTO: A sócis única administradora

JJ"* *u as peoas da lei, nâo estar incursa em neúum dos cÍimes previstos em-lei que a

i*p"ç" a" "*.*o 
u .dmiÂistração ds socicdad€ em-vktude de condenaçto cdmiíal' nem

eú .errdo nem condcndo em crime falimentar' de prcvaricação' peita o:

,ubomo, *i"*aao, peculato, cootra o sistema lbanceim nacional' conEs 
'§ 

mnnâs de

defess dâ concôÍrêocia, contra as rclações de coüsumo e a fé pública ou a propriedadc^

CLÁU§I LÀ !aOXÀ- Estâ sociedade poderá a gualquer tempo' abrir c encertâ' filiais'

"sêo"i., 
e escritórios. ern qualqucr psÍte do rerritório nacional ou no cxtcÍior Írediente

Jteraçeo contatuat assinada por todos os sócios'

CLÁU§ULÀ DTCTMA - DO EXTRCICTO §()cr^'L E BÂI.AIIÇO
plrnrmorgHl: Ao término de cada exerçIcio sociat, em 3l dc dezcmbro, scrá prccedido

; ;À."çã. do inventário, do balanço patrimonial e do balarço dc rcsulodo econômico.

cabendo sócio único. os lucros ou pcrdas apuradas'
pmicnero Ímco- Fica a rociedade limitada unipessoal autorizada a levaltar

i"iÀç.. ou ha1,nc.res intermediários em qualquer pe6odo do ano cated&io' okeÍvadâ§

* aJúrça* legais, podcndo inclusive, cst lr"a os rcsultsdos se houver e se for de

interessc do ritofã, inctusive a obriga4âo da rêposiçiio dos lucros' se os mesrnos forem

distribuldos com prejuízo do capital.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - RE§OLUÇÃO DAS QUOTÀS DO SÓCIO

tlXlCO EM RELAÇÂO À SOC1SOIOS: §alecendo ou interditdo a sócia única da

sociedade, a empresa conünuará suas atividades com os herdeiros' suce§sores e/ou

suces§oÍ1ôs do iocapaz, Não sendo possível ou inexistirdo interesse destes' o valor de seus

i"r".., *re apurdo liquidado com base na situação patrimonial da empresa" à d.1a d8

rcsolução, vcrificada em balanço especialmente levantado'

,.m

CLÁUstiLÀ 3ÉTIMA - DA R§MUN§I1AÇÃO: A sócia unica adminisradora, ftxará

um8 retiÍada mensal, a título de opr&labore", obs*vadas as disposiçõcs rcgulamenlarcs

pertinentes.

*Jt{
"Msxrr
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ri)SERVIçOS DE ENFERI|AGEi,I DÂ§KO LTDA
pnrtnnm.l-.l,l,ron lÇÃo coNTRATUAL E coNsoLmlçÃo
CNPJ: 40.017.016/0001-21 NIRE: 41209645354

hipótêse, rÊslirlltá direramcnte a liquidoçeo ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma

J"" lü;iárç& Solüdas as dlvidas. "itiot 
s as obrigaç.cs da Sociedade, o patrimônio

remanesceute será integralmente incorporado m pacimônio do titular'

clÁusulÀ DÉC§rÀ T§RCf,IRA - DECLÀRÂÇÃo DE ENQUADRÀMENTO: A

.0"i" *rãÁ *iedadc limitada unipessoal, declara sob as peras da [.ci, que:

a) Se cnqrudra na condiçtu dc MICROEMPRÊSA;

úi o raoi a" ,.oita bruta arual ds sociedade nào excoderá o limite fixado no ilciso I do

artigo 3" da tei Complemantar no l2l de l4ll?l}ffi;
;: N;; .rquad; em qualqucr das hipóreses dc exclusâo elacionadas m § 4" do artigo

3o da mesma l*i.

cLÁu§uLA DÉctMA QUARTÀ - Ficâ eleito o foro da comarca de Piunga-PR' para o

"-*"r"i"ioeocwrprimeotodosdircitoseob'rigaçõesresultantesdoF€§entekecontÍalo'com cxclus& de qualquer outm, seja qrul for ãu viel a set o futuro domicllio do titular'

Lávrado em 0l (uma) via' lido, comprecndido' conferido e elaborado dc

conformidadc com I intenção á sacia única ora pÍcsênt€ e qlrc ! m€sma §iry 9 
pre.s€nte

insmrmcno de drera& contratuat de socidade Limitads unipdsoal, obrigando-se

ããr-"iüp"t ti scus hcrdeiros c sucessorcs legais a cumpriJo em todos o§ scrr§ tetmos'

Pitanga-PR, 24 de Feverciro de 2021 '

CPF n.'01?.375.51942

lx-

*r,{'- Nh



MNISTÉRIO DÂ ECONOMIÂ' ' '
S€cÍstaria E§pêdâl dê Og§him.tâlizsção, Qs§ttio e GovêÍno Diglial

§€cN?tariâ do G§vômo Oigitãl

Dêpartamênlo Nâcbnal dâ Rê§i§to Emprs§ãtiâl ê ln!êgteçâo

Páginâ 6 dê 6

*/)

*::=i:-:=r/
TERMO DEÂUTENTICIDADE

€u, JOAO ADILSON BE LIMA PRIMO, com inscrição ativa no cRc/PR, sob o n' 04ôâ7310, inscrito no cPF n"

9661g9g1972, DECLARO, §ob â§ pênâ§ da Lei Peôâ1, e sêm p.êiuízo das sançôes admini§trativãs e cíveis' que

êstê do{r.lmênto é autêntim e condiz com o original'

NômêN" do RegisúocpF
JÔÀO ÀDILSON DE LIMÀ PRIMO04an73/O§6518981972

C6M]rÍq! O xiaIAílO !a 2alart2§21 15i0a aOB 
'' 

20?11?0'89?

troro§ot r 211204â9? DB ral02l2a2L.

li&{tâ {iÔr{l§{lÁ{

i

rÁ§-"k'

o60100 !a rtgrrÍcr§ro: r:!1012t29o5- oÍrô !r sDt: 10§:?01€!0ô121'
§rl; ll2O9ír!t1. COI tlttrloê Dg xltll§ltÔ at í'lA2l2t2L '
lae ,rÉltrroL tt 8§{I!aa x l.rEÜ rtDl

,,.a§13 lcl§â8 lrltÊL aÍ!'cúl
üdDra-€rú

rtt,aê...tad:'ra.ile.§.
1,.!id.d.d§'!!{§e!rs,!'replé!i.,.1.!3Ú}.1t.âcd,r.vôêàodê§}*.n...!ic.i1Àj!.o3!ê,Êê.t''.n'§r.êia,

:ntnr.§dê §át! !êàtêctt@t (6tc6! d3 !'rlliet€à'_

*e



Yã
c{vgrno do Eslado do Paráná
SêcÍotaÍia da Mic.o s Peqt €na Empíê§o
Junta Co.mrdal do E§tado do Paraná

§ÍàÀniÀ1{A

{r§E?§

EÊta 6tüdào bi .m& anoídc!'tr'ob st! 23'O{2O21' à§ Í3:t6l 'l- 
(hoÍário & Bta§llie)'

sô impÍ!6s8, Ériiç§ ,.,, augr*rdaáü ,ro 
-hi;;Ã;rt *c[rÍ,!ov.br. coín o códgo oltrsB\rB

CERTIDÃO SIi'PLIFICADA

§ls1êmã Nâclonal dc nêgistro dê EmpÍesa§ !ágrcântis - Sl§R§l{

Ce.Itcãms oJ. * noÍÍÉçóés .bârrc aôítsler! «§.toc!rrl.nL,6 á qIiYEdo6

n6§ta Ju{s cô.iordd ê €âo

LE rglRo riÂRcos RAYSEI- BISCÀÂ
Sea*áto G6€l

PÍoto.oao: P8C21063{O7aA
Lürr Êir,..-r* O lxotitÍAOOa DE §iinç6 El .^ODE LtOÀ

rnÉ&ü. J.ídcrj tod€6âd! Ê(!.tÔ,t. Ltrllt É,

lnido d. ,úvldr.t
Ml12tN)O

Orb d. Alo cofitüàtüYo
04t12.m20

CIIPJ
,r0.01 7.01 8i(m1-21

t{iÊ (§.d.)
41209€453t1

E lddtco contgLto
ããrãIuãrliÃ n' sÀr, s !A 01 , sÀoA PÀRA uMElR'j\ - Pt"Es/PR ' c€P at2oo{no

RESÍRITAÂ},BULAÍORIAIATMOÁDESPRESTACAO ATIVIDAOESAÍIVIDÀD€SAÍVIATIMOADESCONSULÍ
OCUPACIONÀL,

AÍIVIDAOÉS

Êô.1.1Obpto MEDICAnua!ÂD€ÉNFERMÂGEMDEÉNFÉRMÂGÉM,DEDE SERVICOS DEFISIOTERAPIA.DCPSICÀNAT§E,EPSICOTOGIAD€DAOÉSoooNToLOGlCAS.AS RADIACÂÔOEusoCOMIMÂGEMPOROiAGNOSTICOSEMDEAREÁ SAUDEPROFISSIG.IAISTIVIOAOES DE]ERÂPIA NUTRICÀODÉoÉ PROFISSIONÀSTtvrDAoÊsFONOAUOIOLOGIÂD€ÍOMOGRAFIÀEXCÉTOIONIZANTE

Frdo dô Oura§ão
lndoi6ímirâdo

Po.b
ME (MicrarnP.sa)Cnpâal socl.l

Rl 10.000,00 (doz m{ í88&)
c# h.ítilr.do
ff 1O.mO.00 (doz íd roais)

lrldo. do sócto
IoÍra
I'ARLÊNE OASKO

Ar*r*d.tdo. Íattnlno do lttd|dô
Fl'daipaçao no ortiLl
R! 10.000.00

E pact dr ró6to
Sócb

CPT'CTPJ
01 ?.375-518.{2

Íl.dÔ. do AôÍnblrtdo.
tloír

"ÁRLÊNE 
OÀSKO

Íadtrlno do ÍôaodtbCPF
017.375.5r$,{:

8li1lrçao

slíüt
SEM STAÍUS

fbrrFít,t
oú3 / 05! - CONSOLDAçÁo DE

C.Ei,TFAÍOESÍATUÍO

i}lt§no Argulr,.lrl.rÍo
Dá
24$2m21

Xúí|.ro
?,,211m1897

1de!

m

I

JJ§^jt"
*fu



]ÚIX§TÉRIO DA FÂZEI{DA
SocrôtaÍL dâ Râcolt Fod§ral do Brasil
Procuradorle€oral dâ Faen te aclonal

CERNDÃO IIEGAIIVA DE DÉBITOS REI.ATN'OS AO§ TRIBUÍOs FEDERAS E À dI,lDA
ATTYA DA UNIÃO

omi: DASKO PRESIADORA OE SERVIoO§ Eil SAUDE LTDA
CNPJ: tll!.017.0í6,0001'2í

Rossalvedo o dir6ito dô â Fazonde Necional cobÍar g in§crevor quâisquêr dlvidá§ dê

r68ponsâbilidadêdosu,âitopa8sivoacimâidêntificadoqusvi€rêmassÍepurádas,éceítificadoquê
não con§tâm psndânciá§ sm sÊu nomo, rslativas a cÍédito§ tÍibutário§ adminisfâdos Pela Secr€tiaÍiâ

daReceitaF6dêrâldoBrasil(RFB}osinscrições9mDÍvidaAtivadâUniâo(DAU}juntoà
Prosfadoria-Gerel da Fazenda Nacional (PGFN).

Egtâ cerüdão é válk,a para o o§lâbêlecimênto mefiz s suas filiais ê, no caso de ente ÍedoÍativo' paÍa

úo" o. *gao" 
" 

funàos públicos da 6dmin66aÉo diretra a.êl€ vinculado€. ReÍêre-sê à sibJsção do

;;Àidúã; no âmbÍto ie RFB 6 de PGFN e ábrangê-inclusivê as contdbuições sodais pteústa§

*ããilío.;";" A.do prágrafo únim do arl 1i da L6i no 8.2'12, ds 24 ds iulho do 1991.

A acsitaçâo dostâ csrtidão êstá condicionada à verificação de §ua eutenticidade na lnteÍn6t' nos

endereços <ht1pJlrfu .goY,br> ou <httprÀÀ'ww.pgfn.gÔv'bê'

c€rtid& 6|niüdâ gfahr[eííônte com bsse na Portaria conjunte RFB/PGFN no 1.751. de 2/1012014.

Emitida às 09:09i47 do die Qn4lN21 <horâ e detra do Brs§llie>'

Válkla âté 09/1012021.
Código de con[ob da certidáo: EF51.3DAí'Ê6CÀ13C8
Qudquer r*sura ou ôm€ndg invd[ará âst€ dodtmento'

u"llÍ'/ §"s



PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
SECRETARIA TUNICIPAL DE SAÚDE

DEpARTÀu€xro tül{lclPAl DE vlglúnciA sAHnÁarA

LtcENçA SANIÁRIA No 2021 0000í 00003í 4

vE xCluEt{TO: Ulallmu

tt rlo Soclrl: D^SKO PRESTADOR DE SERVICOS EM SAUDE LTOA

l{orna F!ítr.b: SERVICOS OE ENFERM^GEM DASKO

CIIPJ: 40.0í7.0'16/mot-2,
ild.-;", Limelra, Sn - Salrc 01 - Sâlda Pera Um€lra - Pitaftgs/PR - 85200400

ATlvEADÊs UCETICIAOA§:

SôC0.U01 - Ativk adê3 dê e,rtôÍÍnagÊm

OaSERVAçÃO: Esla liconça sanitária nâo isônta o estabelcciílsnto ds oritras furmas dê contribuição

ooortot*oirp"oiOo oe amrifo ootn ó eoolgp de saude do e§tâdo do PeÍaná'

"fn&r,tl^fu«*

LOCAL E DATA: Pitang6, 22 dê AbÍil de 202

PITANGÂ

Corinnc Güntzêl Lô&ldino
G$toÍ ds Vlglllnctr Sanitárla

CCO6o Oc eutenUcdçdc: 70258445272EF47E65969853E71F/i02C
arOJrço pfra.Vrtldeifo: htss://ww.§eüsa.s€sâ.pí.go/'bí/§eviss'lalidarLicsílcâ

,.

vÁloa Ex Íooo rERRÍÍÔiro r{acp aL
ÊgÍE oocurErro DEVE sER Frx Do Er Loc L rrlBfirEL Ao púBuco (Anr.r66-LEr r3.$ía0oí)

Plgior;0.l101

gl



de Pite na tormâ da

MUNICIPIO DE PITANGA

osto tltulo concêds I

§

Estado do Prr.ná
SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARA DE LICENçA
LOCA LIZAçÃO E F U NGLO§AiíENTO

No. líí76 t*": :.;..:: ''

OH

Atividades

s funcionâmcnto à:

8650001 - AtiYidades de enfenfupm

I

Velculos
llodalo: Co, Àno R.,'dvrm Câá§ris

ti
Oàservação,' s6.50-&oi- AÍ(vrDÁ,oEs oE ENFERMAGEM

I - O presentê alvaÉ só têm eÍeito para o perldo espêci§cado, ficando sujeito a rênovaçáo anual.
2 - Será ex(lida reno{açáo da licença sempre que oconer mudanças de ramo de atividade, modificações nes
caracteristicas do êstabêlecimento ou transferência ds local.
3 - Nos cesos do blteraçôea tais como: encaÍrâmônto, mudengas dê êndêrêço, lazáo social, ramo de ativiíJadê, etc- o
contríbuinte sêÉ órigado a comunbeÍ a PreÍêiture dêntro do prazo máximo de 30 (tintr) diâs.

Pitanga, 23 de abrll da2021.

o
Diretor dê DeDa de Rec€itas e Fiscalizacão Tributária

E

SÍADORA DE SERVIçOS EM SAUDE LTDâ,
,'!iíçi: - §;Árt'016/0001-21 

_t,. Tt
.t.

*
DASKOFentasia,VorDe s RVIE E NE EF MAGR MED

IVome: DASKO PRE

NPJíCPF: 40.0'17.

adâstro: 1 '11 76

Localização

Endereço: R - EST

Área Utilizada: 30

LOCALIDADE DE LIMEIRA, MEIRA CEP: 852No. S/N Bairro: SAID

Íutu

IMPORTATTE
- Evile multas, âuditoÍiss, fiscalÍzaçáo especial e oütros aboÍrêcimêntos mentendo em dia sua
FutuÍamente você prêeisaÍá de Certidôês para fins de apôsentaria, âuxllios, pênsâo, êtc. Zele

o fisco.

COLOCAR ESTE DOCUTIIENTo EIII LUGAR VISML - ART.lo I 20 - LEt 2t62l20o4

t

L=

VALIDO ATÉ: 3111A2021
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
d6 Dóbitos TÍibutários e de Dívida Ativa Estadual

No 02all603tt7{2

Vállda até 2810912021 'Fomccltnonto Gratultô

A âutênticidada desta coÍtidâo dêvêrá 6êr confirmâda via lntem€t

www.fazenda.Pr' gov-br

CêÍtÍdão fomscida pâ.â o CNPJ/MF: tÍ!.017'0161@0í'2í

Hããã, tip.l xÃó coxsm no cAlrAsrRo DE coilrRlBulllrEs oo lcxs'PR

RessalvadoodireitodaFazêndaPúblicaEstadualinscreverê@brardébitosaindanão
rêgistrado§ ou que venham a ser apurados, cêrtificâmo§ que' verificando o§ rêgistros da secrêt,aria ds

Estado ds Fazêndâ, constatâmos nâo existir pendências em nÔtne do coÍthibuintê acima identificado'

nesta data.

obs":EstacertidãoonglobâtodososesEbelecimentosdaompresâereíere.seadábitosde
natureza tributária e nâo trioutaia, uern como ao aô§cumpÍimênlo ds obrigâ@s tributárias aceesórias.

Jll
€raab !i. ,!bíta Âl& í!t/útzO2t t*&1tt ,v./o}$t'

g

"rr'



MUNICIPIO DE PITANGA

Esâdo do Peraná
SECRETARIA UUNICIPAL DA FAZET{DA

Corürl{o l{ogetlva de Í}óbltoa t'1"'1936 
' 

202í

Reguoront : Fao adilsoi CPF/CNPJ: 96618981972

cóuco VALIDAçÃo: E2082G0907E0Éi l4294F0cgilA 765D475

Flnalidade UCITACAO

O MuniciPio de Pitanga - PR, confotm€ Preceitua na Lei MuniciPal no. 08/2009 de 21 de

dezembro de 2009 e disposto no art§o 2050 da Lei Federal no. 5.172 de 25 de outubro de 't 996 -

Codigo Tribtuário Nacional, CERTI FICA que o contribuinte acima idêntificâdo, em rêlaçáo ao objeto

da cerlidão encontÉ-sê êm smrAçÂo REGUIáR Psclnt§ a Fazenda Municipal

Apr€sênteceÍtidáo,nãoseMrád6provacontraoobrançedaquaisquerdábitosreforêntêa
recolhimento que não tenharn si& efutuadbs e que venham a sêr apurados poí esta^ Pr€feitura.

;;i"*" ún"Saüva do artigo tAS dâ Lei Federel no.5.172 de 25 de outubro de '1999'Có<ligo

Tributáío Nacional.

Resêrva-sê o diÍsito da Fazsnda Municipal cobfar dívidas posteÍiorm€flts constatadâs'

mesmo reÍeronte ao6 perÍodos coíÍrpreendidos nssta cêÍtk'âo'

Pitanga, 31 dê Mâio dê 2021'

Validade de 90 dias a paÍtir da data de êmissão.

AtenÉo: para veÍií,câr a autonücidâd6 de sua @dldão, u$lizê ô código do valkhção do s6ü doculnôjlto paÍa

autsitÉar. Acesoe !,yiuw.tÍtanga.pr,gov.br, PoRTÀL Do CoNTRIBUINTE. Clique no Manu: DOCUMENToS >

AUTENTICAR DOCUMENTO.

Contdbulnto:

CPFIC}IPJ:

LogtadoüÍo:

Balno:

Cd$plsm.nto:

ObervrÉo:

DASKO PRESTADORA DE SERVIÇOS EM SAUDE LTDA

40.017.0'.|6r0m1-21

R EST LOCÂLIDADE DE LIMEIRA' No: S/N

SAIOA PARÀ LIMEIRA CIdAdE: PITANGA

m*

ry

w"lt*' v",(4



31tç5t2í21 mCoÍr$lt8 R.OuhÍidsdâ do Emprsgâdo'

cJttxâ
aílxÂ Êi*NÔMiii' lr,,IIPãÀl

Inrctlsáo: 40,017.or610001-21

i"rj""S""l,"tOASKO PRESIADORA DE SERVIçOS Êril SAUDE LTDA

iilipi-- ist LtúEtM sN / 
'ÂIDA 

PAR uritEIRA / PrrÂNGA I PR / 8s200'000

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição-quelheconfereoArt.
?,ãi i"i-s's3o, áe 11 de maio de 1990, certifica- que' nesta data' a

irlriL"" ".ir* 
idenüficada encontÊt-se em §ituação regular perante o

ÉríJo auê"o"tia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãri.ãrã, àeuitos refeÍentes á contíbuiçôes e/ou encargos devidos'

iecorrentes das obrigações com o FGTS'

Ccrtifcado de Regulrridade
do FGT§ - CRF

Informação obtida em 3rASnO 15:43:58

A utilizácão deste Certificado para os tins previstos em Lei esta

.à.-a-iài."ãai ã verificação de autenticidade no site da Caixa:

wws.calx!.gov.br

htss/@n$útací. caits. gov.b./çan3rtâcÍírPegpJcoí!&à.E.Íptogsabr.F '^^"-lt'
§"Jfo

1t1

Valldade: 1 3/04/ 2a2l a lo I OAI 2O2L

C.Ítlti.aéo ilúmcro: 2021041303104196452908



CERTIDâO ITEGÀTIVI D3 DÉBTÍOS ÍRA3âTSISIà§

SERVICOS EM SÀUDE L?DÀ (MÀTRTZ E FILIÀIS)Nome: DASI(O PRESTÀDORÀ DE

CNPJ: 40.01?.016/0001-21
Certidão n": \1154869 /2021
Exped j-Ção: 3L/05/2021, às

Validader 26/LL/202t - LgA

de sua expêdiÇão '

oitenta) dias, contados da data
15:41:48

(cento e

Cêxtifica-sequeDtgro"BtglÀDôr'rDtgERlIIcogusÀgDELTDT(t'r:rRrgE
rÍLnIs), inscrito(al no CNPJ §ob o n" {0 ' 01? ' 016/0001-21' nÂo coNsTÀ

do Banco Nacional' de Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base no art' 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

?rabalho, acrescêntado pela Lei n" L2.440, dê ? dê julho de 2011, e

na ResoluÇão Àdministrãtiva "o 14'70/}OLl- do Tribunal Superior do

Traba1ho, de 24 de agosto de 2011'
os dados constantês i"=tt certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho ê êslãÔ atua!izados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedi'çáo'
No casô de pessoa jurídica, a Certidáo atesta a empresa em relação

atÔdososseusestâbêleci"mentÔs,agênciasoufiliais.
À aceitação dê6ta certidáo condiciona-se à veri'ficação de sua

autênticidade no Portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Intêrnet (http: / /vwn. tst ' ju5'br) '
Cerlidão emitlda gratuitamentê '

nÍFmoçro n@oR'IiluE
Do Bânco Nacional de Devedores trabalhistas constam os dados

necessárj'osàidêntificaÇãodaspessoasnaturaisejuridicas
inadimplentes Perantê a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões

eslabelecidas êm sentênça condenatória transi-tsada em julgado ou ern

acordos judiciais trabâ1h1§tâs' i-r'rclusive no concernêntê aos

recolhimentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

eraolumentos ou a recolhinentos determinados em lei; ou dêcorrênLes

de exêcuÇâo de acordos firmados perante Ô Ministé'io Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

g

Jtu'/t-"
lrN

ç>g>l 'a



crtiLó dúr-r51. p-
PEÍFEC}IEN FAÁXCâ

JURÂIEITADOS
GIOVATI LOCÀTEI-LE JUNiOR

FABRICIO BARBOSA R|AAS

JAÀIÁINA OE FAÍIMA PEÍRECHÉN FMNÇA

Certidão Negativa
CertiÍico,apedidodepartointêrêssada,querêvendooslivrosearquivos

de distribuição ôtver_, eXeCUTtV-O F1SCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-

pERÂÇÃO lUOtCnl E EXTRÀ,UDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei

NÃO iON§TAR nenhum registro em andaíÍrento confa:

DASKO PRESTÀDORA DE SERVICO§ EIí SAUDÊ LTDA

CNPJ40.017.0,16/0001.21,noperíodocorrpreendidoentreâpresentedataeosÚlü.
nps 20 anos que a anteedem.

CARTORIO OISIRIBI.XDOR E ANEXOS

Àv. Mstod Rlb*, 411 - CínÍo - Éd. do Fó.um - CEilÍRO

PITAI{GA/PR - 85200(m

PODERJUDICúRIO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITÀI\GA'

Írtu
HELIO BÂRâ'

illlilllll$llllltlllllll:llnlrmil
PITANGÂr'PR, 12 & Abm de 2021

JANAINÂ DE FATIMA PETRECHEN FRANçA

custas = R§ 33,66

r,rr,fia'(, *útú dglw&*.,oo,ú','t, t&üt à20OOA09O 1{}.'' 11 1tÜN6 c R'ú@ {''' 09rm08' 
'b 

TJPR,oÉ

Av. àtu at R,x5, 11 1' ffi & ftam - CEP -ffi i 
ffi (4#1 §1' Pír§TCA,,|R



crllicaóo d{,nlBíô
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CIRTORIO DISTRIBUIDOR E AflEXOS

Av. tlúcl Rlbê. 41I - C8úo - Éd. ô Fó.urn - CENÍRO

PÍTANGA,/PR .65A0000

PODERJUDICúRIO
JUÍZO DE DIR§ITO DA COMARCA DE PITÁNGA-

TÍÍU
HÉLN BARB1

Certidão Negativa
Pare aleltos gêrals

Certifico,apedidodeparteintêres§adâ,querevendooslivrosearquivos
de distribulção CtVÉl 1ôlvet, 

precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), Fa-

zenda púHica, EXECU1VO FISCAL, DEPÔSITOS, CRIMINAL (Criminal,-Carta Pre-

catória, Juizado Especial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-

TÀR nenhum registro em andarnento contra:

TÂRLENE DASXO

CPF 017.375.519-42, RG 7.295'890{-PR, filho(a) de VALERTCA CHEREMETTA

DASKoôANToNloDASKo,nop€ríodocompreendidoenbeapresentedataeos
últiÍnos 20 anos que a ante@dem.

§lilnmlilllllllnlmlilmmnilli
PITANGÂ/PR, 26 de AbÍil de 2021

JURÂXÉXTADOS
GIOVANI LOCAÍELLE JUNIOR

FASRICIO BARBOSA RIBÀS

JANÂIM DE FAÍIIIÀ PETRECHEN FRÂNçA

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANçA

Custas = RS 33,66
D.|ct,,lÉ,úo atsinú díliffii.,tu, @.ttuÍnor&tâ?tOÍXnq00qt." 11J1Y2M c tu@lu* n.' 0YA08, b ÍJPRiOE

Av. U',root âlÉ§. 111 - Edrú.b Fawr - cÉ.P -ffi# iffi «2,§1b1361 - rA§GAlm

m



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE DÉ FRÂNçA PEREIRA, N' iO c€P.: !!.2!O-O0O - foNE/FAX: IO42) 3a4r_i2r',

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE'PR

De: Gabinete do Prefeito MuniciPal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente,defiroorequerimentodasolicitaçãoda

secretaria de saúde, referente à "coNTRATAçÃo DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA

AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE' PRESTADOS NO

cENTRoMUNICIPAL,NAsUBsINTERIoREPRoNToATENDIMENToMUNICIPAIDESAÚDE

DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela D ivisã o de co nta bilid a d e;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa' considerando a

justificativa aPresentada.

Cujo valor global estimado é de RS 17'280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta

Reais).

Santa Maria do Oeste, 11 de Junho de 2021'

Atenciosamente,

ADO

Prefeito MuniciPal

m



( .rnicipio de Santa Maria do Oeste - 202{
Saldo das contas de desPesa

calculado em : í,U06/2021
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ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.ó84.544 /üOA I _26

Rua Josc rlc França pereiÍs. n" l(t , Cllp.: g5.23U_()00- Fon€/Frx: (042) 3644-1359

EC T 0 2 2
o

DE c RÊ T A:

Gabinete do preÍeito do Municipio de Sanla Mâriâ
Paraná, em 08 de janeiía de ZO21 .

sÚiruLA: Nomeia comissáo permanentê
Licitaçáo do Municipio dê Santa Mariâ
Oeste - pR, e dá outras provadêncies.

do Oeste, Estado do

de

do

o PREFEITo MUNICIPAL DE SANTA MÂRIA Do oEsTE, Estado do Parcnâ,no uso do §ues atribuiÇôes lêgais, e de acordo com a Lei Federal n. g.666/93:

Art. 1o - Fica nomeada ê coml§sÂo pERltÂNENTE DE LlctTAÇÃoMUtillClPlO OE SÂNTÂ AR,A DO OESTE, que terá a segu,ntê composição:í) cRlsLAtNE DA LUZ CASTRO _ CpF 037 342.959-20
2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ cpF 085 053 509-36
3) DANTEL TOMEM _ cPF 065 335 649-86

Parág.eÍo único: A presidência da presente comissâo, íicatâ a caÍgo dâSra. Crislaine dâ Luz Castro.
Art.2o - Fice nomeada como membro suplente da píesente comissào, a Sra.Tatiano Garíyski, ,nscrita no CpF sob no 0g6 7g3 gS9_01
Art. 30 - Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicação. revogadasas disposiçóes em contráÍio

DO

Osc Delg o

Prefolto Í!lun lclpal

Município de Santa Maria do Oeste



'11:01iQ021

PRÍiI.EITURA MTÍ

OSC,4}I DL'LGADO
Pref'ciro Municipal

Prelêitura MunacipBt de Santa lrâna do Oesle

[srâD0 t)o pÂRA).,Á
IIICIPÂL DE SÀI(TA MÁRt..{ DO OESTt

SECnf IÁRIÁ :ríü::".lctprlL Df ÂDMt\lsftrÂCi()
DECITt].1.() 003/102 

'

StjIíULA: \onreia Comissã,r pennanenrc 
deLicitaçào do Municipio.de Sanra :!i;il; oc"";_ pR, c dá outns provtoenctus.

O PRFFEITO MI:NICIPAL DE §
r.sÍ:rdo do paran:i. no *o u" .,1fl1.1t"\RlÂ 

Do otls'l E.
àsoruo eonr a Lei Federai n. E.or,r.,f,i: 

atthurçircs lcgais. c dc

DI]CRETA:

A{,Ê,.,Í"",#,{ill:iiii"*l-^*hYàff 3,1

ii  lx,$ *í*iYls?\i#i",z,r ; iJ,' nnT ii$., 0

lariSTâlo Unico: A presidência da presentc comiisâo, ticrrá rcaryo-da Sm. Crislarnc rla Luz Castro.Art 2'.- Fica nonrcada conro mcmbro suplcntc da prescntc
13,,n!^rl9: - 

g Sra. Tatiane Cawski, rnscrrra no CpF sob n"0s6.78.1 Ít59_01
,\n. J" - Este drcrBh, cntm cm tigor na rlara tlc sua publicaçüo,rcrogadls as dispr.rsiçõcs cm cont'úrro,

Gabincrc do prcfêito do Murricioi.r
hsrüdu do prmná. em ,* r.rrn.,;" ul",otÍrtta 

lrlrria do ocsrc.

publicgdo Dor:
Varcor .\ntunio dc iime

Código ldênriricador:F9509CCi

Mrl:ti1.pl!li.l$ no Diírio ofiijial dus Munie ipi,ri do prraná
no dia I I 0l l0ll. Erlicào2t7r,
A"rcriÍicaÇâo de aurcnticitlade da matcria prortc scr leirarntormando o c&igo idenrificador no sire:
hup://wlvw.diarjomun ic ipal.com. brlampr

í-T í)i=



IIUNICIP(, DE SANTA 1IARIÂ OO OESIE ' ESTADO M PARÂNÂ

C N P J: 95.6e4.5{410001-26

rua JosÉ Df rnÂrçÁ PERÉnÀ rf !0 ' cfq 85'2}) {X}O foNltrÍÀt {2r2} 3ô4+t3í} d, Ose

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE LICITAçÃO n' 006í202í' e

PROCESSO LICITATORIO n" 07712O21, referente à "CONTRATAçÁO DE

SERY'çOS DE PROF'SS' ONAL NA ÁNCA OE SAÚDE' PAR'A A ATUAçÂO NA

SECRETAR'AMUN'CIPALDESAUDE,PRESTADOS'NTEGR'ALMENTENO

CENTRO M'JNICIPAL, ,VÁS UBS INTER'OR E PRONÍO ATENaMENTO

MIJN'CIPAL DÉ SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR''' dC

acordo com especificação constante nos documentos de fls' 02 e seguintes'

solicitadopelaSra.Daianedeoliveira,MD.SecretáriaMunicipaldeSaúde,emdata

de 11 de junho de 2021, conforme justiÍicativa acostada' pois houve deserto o

referido item.

Consta da justificativa' que consta a referida empresa'

devidamentecredenciada,portantoaSugestãodapessoajurídicadeDASKo

PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAÚDE LTDA', iNSCTitO NO CNPJ

4O.O17.O161000í-2í, com endereço na estrada da Limeira' s/no' Sala 0'l' saída para

a Limeira, na cidade de Pitanga-Pr', conforme doc' acostados'

O valor do referido procedimento é de R§ í7'280'00

eJo )areceÍ,stada

(dezessete mil e duzentos e oitenta reais)

m

Pública
ê

methar



IIUNICIPTO OE SÂNTA IIÂRIA DO OESTE - ESTÂDO OO PARANÁ

C N P J: S5-684.&410001'26

caput, daLei 8 666,e3, 
" 
#lffl[ :"J::] ::ffil;.: "osto 

no ari 25'

A Constituição Federal dispÕe sobre os princípios que

regem a Adminisúação Pública, estabeleeendo a regra da necessidade de. um

põcedimento formal prévio para a escolha das contrataçÕes de obras, .serviços,
compras e alienações. (inciso XXl, an. 71). Contudo, a legislação pode prever

situaçÕes outras qúe viabilizem a contrataÉo direta sem a formalidade completa do

certame.

"Att.37,.....

)O(-ressalvadososcasosespecificadosnalegislação,asoóras'
servíçog compras e ailienações seráo contratados
medíanie processo de ticitacão pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas gue esÍabeíeçam obrtgaçóes de

pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos-termos da 
^lei, 

o
'qi-"t 

"o-ert 
permitirá as exigências de quatificação técnica e econômica

i'ndispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'"

m
rul losr ot rnexçl rcntnA ir to cÉP 85.230 001) fo{E§Âx l'll2) 3ô/H-t359

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento

formal para a contratação com a Administração Pública. contudo, a Lei no 8.666, de

21 de lunho de i993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situações

ãutrás tapares de permitir a contratação direita por meio de procedimento mais

célere de contratação minuciosamente fundamentado.

Portanto, conquanto a realização de licitaçáo configure

requisito essencial para a celebração de contratos com a Administraçâo, é certo que

, ónOpria Constituição admite a óconência de casos especÍficos, previstos em lei,

em que a regra geral da prévia licitação restará afastada'

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade

federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente

esta unidade tem ciência das situaçÕes peculiares e emergenciais que a localidade

possui. Para corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência

administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar

àsfeciRcamente sobre as quêstÕes locais. Assuntos relacionados à contratação de

serviços inserem-se no âmbito da responsabilidade municipal, advindo de seu

autonomia política, adminishativa e financeira. t'
\_,



1IUNICIPIO OE SANTA Ir|ARIA DO OESTE . ESIADO OO PARANÁ

C N P J: 95.68,Í.5/í/U000r-26

Rt ÂJOSI tlt fÊÀ,lçÀ pfRfEÀ r to ctp *5230 {x}o _ fo{t/FÂr í42} 3ô{a_1359 tutauo[isú0/5E

O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla
pormenores, com isso, afasta decisÕes políticas fundamentais para o exercício de
uma gestão eficiente. Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio

do nnct to razoabilid tem apaziguado conflitos de normas e princípios, no

intuito de se fazer prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social.

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 0212021 , para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório, nos moldes estabelecidos pela Lei no 8.666/93, é

a única forma legal permitida aos órgãos ê entidades da Administração pública

Federal, para efetivarem contratações dos serviços hospitalares. lsso quer dizer que

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada, em casos excepcionais e

mediante prévia justiÍicação que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

proced imento.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidade de
licitação, insta verificar o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 26, parâgraio
único, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

*Ãrt. 26. Ás drspensas previsÍas aos §§ 2o e 40 do aú. 17 e no inciso ilt e
segurnÍes do ar7. 24, as situaçõês de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no finat do parágrafo
único do art.8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição par a eficácia dos atos.parágrafo único. O
processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsÍo nesúe
artigo, será instruÍdo, no que couber, com os segrurntes elementos: I -
caracterizaçáo da situação emergencial ou calamitosa gue justifique a
dtspensa, quando for o caso; ll - razão da escolha do fornecedor ou
executante; lll - justificativa do preço.

(...)"

m

\



C tl P J: 95.6&4.544rÍx)01-26

ruÂ JOS€ OE tRÂIlçÁ PÉRt§Â r 10 CtÊ 8523{} {r0O - folltfA)c (a?} 36r!t .t 359 &Orets

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
jurídica de contrataçâo direta de médico, via pessoa jurídica, por inexigibilidade de
licitação fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestação de
serviços à população do Município, em razão da inviabilidade de competição em
certame na modalidade concurso público.

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Sr. Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitaçâo, observadas as disposiçÕes constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), que dispõe; "ÁrÍ. 25.- É inexigivel a

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

S.M.J. E o Parecer.

Sa Maria Oeste-Pr, 14 de Junho de2021.

mMUNICIPIO DE SANTA IIARI,A DO OE§TE. ESTADO DO PARANÁ

)s)



TIUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.544/000í -26

00' FoNÉ/FÂX: (0'21 3sr'-12!3
âUÂ JOSE OE FRÂNç Â PÉREIRÂ. II'1O CÉP

Ref.:

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIITCAçÃO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO N.e 07712021

INEXIGIBILIDADE DE LlclrAçÃo N'e @6l202t

tNEXlGlBl[IDADE DE tlclrAçÃo

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 14 de Junho de 2021'

Prefeito MuniciPal

Nos termos do Parecer da Assessoria lurídica' declaro a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa DASKo PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAÚDE

LTDA, inscrita no CNPJ 40 017'016/0001-21' localizada na Estrada da Limeira' s/n' Sala 01'

Saída para Llmeira, Município de Pitanga-Pr' para a "CoNTRATAçÃO DE sERvlçoS DE

PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE' PARÀ ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAT DE 5AÚDE'

PRESTADOS NO CENTRO MUNICiPAT' NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO

*r*,a,roa ra,oÚor oo uut\ltcíplo DE SANTA MARIA DO OESTE"'

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.9 8.666/93, RATlFlco A

m

o,.dR,o



ii|UNICIPIO DE SANTA MARIA oo oESTE _ ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/OOO1 -26

RUA JOSE DE FRÂNçÀ PEREIRA, ÀIO IO, CEP,: E/FAx: (0.21 364.-í23a

GABINETE DO PREF EITO

DESPACHO DE RATtFrcAcÃo DE INEXIGIB ITIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.e O77 /ZOZL
lnexigibilidade de Licitação np O06/202f

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA
ATUAçÃo NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PREsTADos No cENTRo MUNICIPAL NAs
UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE'.

CONTRATADO: DASKO PRESTADORA DE SERVTçOS EM SAúDE LTDA, inscrita no CNPJ

40.017.016/0001-21, localizada na Estrada da Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira,
Município de Pitanga-Pr.

- LorE 10 - Prestação de serviços de Técnico (a) de Enfermagem 40 hrs semanais para atuar
como folguista e para férias, conforme designado pela secretaria Municipal de saúde, com
valor unitário de RS 1.1140,00 (Hum Mil e euatrocentos ê euarenta Reais) mensal, totalizando
Rs 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e oitenta Reais).

TOTAL DO CONTRATO: RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ne 8.666/93 e
alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DEcLARo RAT|FtcADo o processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação ne 005/2021.

Santa Maria do Oeste, 14 de Junho de 2021

LGADO
Prefeito Municipal

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr, inscrita no CNpJ sob ns.
95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de
Santa Maria do Oeste - Pr.

,\



15t06t2021 Prêfeitura [,4unicipêlde Sênta À,4ariâ do Oeste

ESTADO DO P4RA,\Á
PRf,FEITLRÁ }ÍUNICIPAL DE SANTA NIÀRIA DO OESTE

LrcrTAcÀo
I:{EXICIBII,ID { t'Ê

GABI\F]TE DO PRIFEITO

DESPACHO DE RATIFTCAÇÂO DE IITEXIGIBILIDADE

Ref.: PROCESSO N." 07712021
I\EXIGtBtLIDADE DE LICITAÇÃO N.. 006/202t

Nos temros do Parecer da Assessoria Jurídica. declaro a
IIJEXICIBILI DADE DE LICTTAÇÂO. para a conrraraçào
da Entpresa DASKO PRESTADORA DE SERVTÇOS EM
SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 40.017.016/000t-21.
Iocalizada na Estrada da I imerra. s n, Sala 01. S,rida Dara
Limeira. Vunrcípio de Piranga-Pr. para a -CO\TRATAÇÃO
DE.SERVIÇOS DE PROFISSIO\AIS NA AREA DA
SAUDE, PARA ATUAÇÂO \A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE, PRESTADOS NO CENTRO
MUNICIPAL, NAS UBS INTERIOR E PRONTO
ÀTENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE'.
Assim, com base no An. 25, capur, da Lei n.' 8.666i93,
RATIFICO A INEXICIBlLIDADE DE LICITAçÀO,

Publiquc-se

Santa Maria do Oeste - P1 14 de Junho de 2021

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

GABINtrTE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERINTE: Processo Licitatório f 077 t2021
Inexigibilidade dc Licitaçào n' 006/2021

OBJETO: .CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NA ARXA DA SAUDE. PARA
ÁTI'AÇÀO \A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPÁL, NAS UBS
I\TERIOR E PRONTO ATENDINÍENTO MUNICIPAL
DE SAUDE DO MU\ÍCÍPIO DE SANTA }ÍARIA DO
OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Santa Maria do
Oeste . Pt inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.54410001-26. com
sede administrativa na Rua Jose de França Pcrcira, I0- na
cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: DASKO PRESTADORÂ DE SERVIÇOS
EM SAÚIDE LTDA, inscrita no CNpJ 40.01 7.016/000 i-2 I .

localizada na Estrada da Limeira, s/n, Sala 01, Saída para
Limeira, Município de Pitanga-Pr
- LOTE l0 - Prestaçào de Serviços de Técnico (a) de
Enfermagem 40 hrs scmanais paÍa atuâr côn1o tblguista e para
fórias, conlbrmc designado pela Secretaria Municipal de
Saúde, com valor unikirio de R$ L440,00 (Hum Mil e
Quatrocentos e QuareDta Reais) mensal, totalizando R$
17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitentâ Rcâis).

TOTAL DO CONTRAfO: RS 17.280,00 (Dezesscte Mil e
Duzentos e Oitenta Reais).

https://www.diâriomunicipal.com.br/âmp/materia/O6D0848E/03AGdBq2TYkatzTrKNhASc-TJovvBXtFKl gXcszDG_fp_N RxVBOjtUSR XzhaÍzpt_s 1t2
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15t06t2021 PreÍeitura túunicipâl de Santa Mariâ do Oêste

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações da Lei Federal n. 8.8g3/94.
DECLARO RATIFICADO o processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitaçào n. 005/2021.

Santa Maria do Oeste, l4 de Juúo de 2021.

OSCÀR DELGÁDO
Prcfcito Municipal

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código Identificador:D6D0848E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
rc dia 15/06/2021. Edição 2284
A verificaçào de autcnticidadc da matéria pode ser feita
inlormando o código idcntificador no sire:
http : //wwv.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal com.br/êmp/mâtêria/D6Do848E/o3AGdBq2TYkatzTrKNhASc-TJovvBxtFKl gxcszDc_fp_NRxvBQjtusRXzhafzpl_5 212
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iIUNICIPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE - ESTÁDO DO PÁRANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE DE FRANçA PEREIRÂ : !5.230.000 (042) r6ra'i2..

ERRATA: Na EOIçÃO 2284 do dia 15 de Junho de 2o2L-Do DlÁRlo oFlclAL Dos MUNIcíPlos

DO PARANÁ.

DESP DE RATI DE INEXIGIBILI DADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.s 077 /2o2!
lnexlgibilidade de Licitação ne 006/2021

ONDE LEU.5E:

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações da Lei

Federal ne 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de lnexigibilidade de

Licitação ne 005/2021.

IEIA - SE:

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal np 8.666/93 e alterações da Lei

Federal ne 8.883194, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de lnexigibilidade de

Licitação na 006/2021.

m



16t06t2021 PreÍeitura Municipal de Santa l\,raria do Oeste

ESTADO DO PARANA
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTA À,T-A.RIA DO OESTE

LICITÀÇÃÔ
ERR-{TA

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE h-llXÍGlBlt,IDADE

REFERENTE: Processo Licitâtório n." 077/2021
lnexigibilidade de LicitaÇào n' 00ó/2021

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n" 8.666/93 e alteraçôes da Lei Federal n' 8.883/94,
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação n' 005/2021.

LEI.{ _ SE:

ERRATA: Na EDIÇÀO 2284 do dia l5 de Junho de202l DO
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO PARANA.

Dc acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lci Federal
n" 8.ó66193 e alterações da Lei Federal n' 8 883/94.
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação n' 006/2021.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro

Código ldentificador:BB i 80245

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dra 1610612021. Edrção 2285
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
int'ormanrlo o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomuniclpâl.com.br/âmp/matenâ/BB1B02A5/03AGdBq24741yYaAn3a4EjúwBE3srKW4l LmWVTPwmPmccQBBozgyOToLhoeyS... 1/1
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UUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.S4/t/OOOí -26

RUÂ JOSE DE FRÁN ÇÂ PERE'RÁ, I!' 1O CEP

GABINETE DO PREFEITO

DESpAcHo DE RAT|F|CAçÃO DE |NEX|G|BIUDADE

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, decraro a rNExrGrBrrDADE DE

'crrAçÃo, 
para a contratação da Empresa DAsKo pREsTADoRA DE SERVrços EM SAúDE

LTDA, inscrita no CN,J 4O.O',.016/000I_2!, localizada na Estrada da Limeira, s/n, Sala 01,
SaÍda para Limeira, Município de pitãnga-pr, para a "CONTRATAçÃO DE SERVTçOS D;
PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE,
PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPA., NAS UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO
MUNICIPAT DE SAÚOE OO TUUruICÍPIO DE SANTA MARIA DO OE5TE'.

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.s g.666/93, RATlFlco A
TNEXtGtBtUDADE DE LtCtTAçÃO.

Ref.: PROCESSO N.e 07Z2OZ1
tNEXIGIB|UDADE DE uctTAçÃO N.e $6l2}2t

Publique-se.

DETGADO

Prefeito Municipal

EJ

Sãnta Maria do Oeste - pr, 14 de.Junho de 2021.



MUNICIPIO DE SANTA I'ARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí-26

RU^ JOSE DE FRAí{çÂ PERETRÁ, N. 1O _ r5,2t0-000 - FoNE/f ÂXj (0a2

OD RATI DE N BtU DE

REFERENTE: processo Licitatório n.e 077 /2027
lnexigibilidade de Licitação ne 006/2021

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE, PARA
ATUAçÃO NA SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAL NAS
UBS INTERIOR E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE 5ANTA
MARIA DO OESTE'.

CoNTRATANTE: prefeiturâ Munrcipar de santa Maria do oeste - pr, inscrita no cNpJ sob ne.
95.684.544/0001-26, com sede administrãtiva na Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de
Santa Maria do Oeste - pr.

CONTRATADO: DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM SAÚDE LTDÀ iNSCTitA NO CNPJ
40 017.016/0001-21, rocarizada na Estrada da Limeira, s/n, sara 01, saída para Limeira,
Município de Pitanga-pr.

- torE 10 - Prestação de serviços de Técnico (a) de Enfermagem 40 hrs semanais para atuar
como folguista e para férias, conforme designado pera secretaria Municipar de saúde, com
valor unitário de Rs 1.oc6,gg lHrr Mil e Quatrocentos e Quarente Reais) mensal, totalizando
RS U.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

TOTAL DO CONTRATO: RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns g.666/93 e
alterações da Lei Federal ns 8.883/94, DEcLARo RAT|FIcADo o processo Administrativo de
lnexigibilidade de Licitação ns 0O6/2027.

Santa Maria do Oeste, 14 de Junho de 2021.

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

F*t**rJ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68/1.544/000 í -26

FRANçA pEREtRÂ, N! t0, CÉp FOr,lElÊÀX: tOa2) !6aa-123!

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PUBLICO N9 OO3/2021

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9.

o8ol2o2L DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CEIEERAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA SCHETI

SERV|çOS DE SAÚDE rrDA

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oESTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.54410007-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep:85.230-000, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. osCAR

DEIGADO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n'. 701.594.329-87 e RG sob np

6.296.081-7, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa DASKO PRESTADORA DE

SERVIçOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 40.017.0761o0o7-2f, localizada na Estrada da

Limeira, s/n, Sala 01, SaÍda para Limeira, Município de Pitanga-Pr, neste ato representada pela

Sra. Marlenê Dasko, brasileira, portadora do CPF/MF n.e 017.375.519-42, e cédula de

identidade n.s 7.295.890-0, residente e domiciliado Saída para Limeira, s/n, Município de

Pitanga-Pr, doravante denominado CoNTRATADA, têm justo e contratada o prestação de

serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que

as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento Publico ne. oo3l2o2l para

crêdenciamento de PROFISSIONAIS NA AREA DA SAÚDE no âmbito do Município de Santa

Maria do oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse público,

dispensado o concurso público, consoante o disposto no art.37, inciso lx, da constituição

Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidâde com o disposto na Lei

ns. 8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie,

o contrâtante e a contratada, ao final assinados, têm êntre si justo e contratado pelas

seguintes cláusulas e condições:

CúUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato têm por objetivo a contrâtação da Empresa DASKO PRESTADORA DE

SERVTçOS EM SAúDE LTDA, inscrita no CNPJ 40.017.076/0001-27, localizada na Estrãda da

Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Llmeira, Município de Pitanga-Pr, para prêstação de serviços

na área da Saúde e demais itens conforme tabela abaixo, nos prazos, valores e condições

estipuladas neste instrumento e das demais disposições constantes na Chamamento Publico

ne oorl2o2]-, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,

independentemente de transcrição.

r@t:J
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MUNICIPIO OE SANTA MARÍA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.68i1.544/0001 -26

RU^ JOSE OE tRÁNçÂ pEREtiÂ. N' 10 - CÊp.: !5.230-OO0 " FONE/tÁX: (Oa2t 3Sa._i23!

*_Il_

CúUSULA SEGUNDA - Do VAtoR coNTRATUAt
O valor será de acordo com os serviços sendo:

- LorE 10 - Prestação de serviços de Técnico (a) de Enfermagem 40 hrs semanâis para atuar
como folguista e para férias, conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com
valor unitário de RS 1.440,00 (Hum Mil e euatrocentos e euarenta Reais) mensal, totalizando
RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

TOTAT DO CONTRATO: RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

ParágraÍo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo Segundo: O valor do caput prevê a presteção na totelidade da carga horária,
plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre propoÍcional à

aÍerição do quantitativo do efetivo cumprimento, tÍanscritos na correspondente nota fiscal e

Íormalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondêntes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágalo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito direto em conta poupançã de titularidade da Pessoa de Marlene Dasko ora

contratada.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser ebreviada a sua duração ou pÍorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) mêses, sempre em ãtendimento ao interesse

público do MunicÍpio de Santa Maria do oeste.

cúusuLA QUARTA: DA FtSCAL|ZAÇÃO, TNSTRUçÔES E APERFEIçOAMENTO DOs SERVIçOS

caberá ão Município de santa Maria do oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o contratado da sua plena responsabilidade perante o contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato'

Parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a Contratada amplo direito de defesa.

CúUSUIÁ QUTNTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Para o cumprimento do objeto deste contrato, a contratada se obriga a manter durante a

vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de chamamento Publico ne

(^
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ÍíUNIGIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,t.544/0001 -26

RIJA JOSE DE FRANÇA P€R€lRA, N" l0 ' cEP.: t5.230-000 - FOltE/FÂX: I 0 ,l 2 , 3 3 a ,r _ I 2 3 a

oo3l2o2L, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, visando o atendimento satisfatório do objeto.

Parágrafo Único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(ls) Indicado(s)

no processo de credencia mento:

l- Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento parã a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo contratante, respeitado o llmite máximo estipulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lv - Levar ao conhecimento do contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

v - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime dlsciplinar'

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - Realizar plantões de atendimentos relacionados a urgência e emergência em pronto

atendimento;

Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que se.iam de sua competência e responsabilÍdade

em decorrêncla da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o objeto deste;

XV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem' em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompâtíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor' bem como

empréstlmos pessoãis ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato

.-b.r'-'/\ -'"Lt 'v"-
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14/000í -26

RUÁ JOS€ DÉ FRANçÂ PEREIRÂ. N! 
'O

cEP.: 15.230,000 - FoNE/FÂ)(: tOa2) 364r.í23!

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao
respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

CúUsUtA sExrA - DA REsPoNsABILIDADE cIvIT DA coNTRATADA:
Parágrafo Primeiro: A contratada é responsável pela indenização de danos causados no
exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,
decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,
ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

cúusutA sÉTtMA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presentê Contrato:

| - efetuar o pagamento do ob.ieto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll - esclarecer a Contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição, defeitos ou vÍcios

relacionados ao objeto contratado.

cúusurA orrAvA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúusulÁ DÉqMA - DAs PENAIIDADES

o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprlmento em

desacordo com o pactuado acarretará, à Contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8655/93 e altereções, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

i'
rT"A*

DOTAÇÕE5

Do Exercício3.90.39.00.0013.002. 10.301.1001.2075 Tooo l,2027 29LO

Do Exercício3.90.39.00.0013.002.10.301-1001.2075 iro, l,2021 2920

P

Exercício da lConta 
dalFuncional programática

despesa laespesa I

leruno 
da

fonte

cúusutA NoNA - DAS sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs E INADIMPTEMENTo Dos sERvlços

pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, Earantida a prévía defesa,

aplicar à Contratada as sanções previstas no art' 87 da Lei ns 8.666/93.

parágrafo único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela Contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento'

M



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ R'ja
CNPJ: 95.684.5,í4l0001 -26

RUÂ JO§E DÉ FRANçA PEREIRÂ, NI 1O cÊP.: 36,2r0-000, FoNE/FAx: I0a2) 36aa-123!

cúusut-A DÉctMA pRtMEtRA - DAs MULTAS

o contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso rv, do artigo 5g e artigo g7,

inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa:
l- Quando a Contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste
termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ns

8.666/93 e alterações, os quãis, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA - DA REsclsÃo

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo dos profissionais, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitaçõês ê Contratos Administrativos.

PaÍátÍaÍo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudiclal por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada âo valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste,

até a completa indenização dos danos.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

cúusur-A DÉcrMA TERcETRA - DAs AITERAçÕES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este contrato de Prestação de serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA- DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato a Srê. Daiane de Oliveira, portadora do R.G n.e

6.744.353, inscrita no CPF/MF sob o n.e 973.257.249-34, funcionária desta municipalidade,

ocupante do cargo de SECRETÁR|A MUNICíPAL DE SAÚDE, a quem caberá a fiscalização do fiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

éN-
)

cúusuLA DÉoMA eutNTA - DAS DtsPostçÕEs FtNAts

L
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Parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à Contratada, não tendo com a Contratante nenhuma
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

Parágrafo Segundo: A Contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução dêste Contrato, por culpa sua,

assegurando{he, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a suâ vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

sêrviços efetivamente prestados.

Parágralo TeÍceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

Parátrafo quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato as disposições da Lei

Federal ns 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorrentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais dê Direito.

Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou

jurídica(s) no(s) objeto(s) do Chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

cúUsutA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contidas na Lei ns 8.666/93 e altêrações subsequentes,

Lei np 12.842/20L3, Lei ne 8.080/90, Portaría np 1.286/93 de Ministério da saúde e leSislãção

pertinente, as condições expressas no Chamamento ne OO3l2O2,,

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas'

u),;#'

ó!tu
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Santa MaÍia do Oeste- Pr, 15 de Junho de 2021.

Contratado:Contratantê:

Delgado

Prefeito Municipal

Alexandre Gonça

))

DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS EM

SAÚDE ITDA

J s E

R

li

.a82-2
CPF:021.042.139-83

RG.: 13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O8O/2021

contratante: o MUNlclPto DE SANTA MARIA DO OEsTE. pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ do MF sob nq 95.684.544/0007-26, com sede na Rua losé de França Pereira, 10

- Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratedo: DAsKo PRESTADORA DE SERVTçOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no cNpJ

40.017.016/0001-21, localizada na Estrãda da Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de

Pitanga-Pr.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAIS NA AREA DA sAÚDE, PARA ATUAçÃO NA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PRESTADOS NO CENTRO MUNICIPAI, NAS UBS INTERIOR E

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

- I-OTE 10 - Prestação de Serviços de Técnico (a) de Enfermagem 40 hrs semanais para atuar como
folguista e para férias, conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor unitário de R$

1.t140,00 (Hum Mil e QuãtÍocentos e QuaÍenta Reais) mensal, totalizando RS 17.280,00 (Dezessete Mil
e Duzentos e Oitenta Reais).

TOTAL DO CONTRATO: RS 17.280,00 (Dezessete Mil e Duzentos e Oitenta Reais).

Data de assinatura: 15 de Junho de 2021.

Vigência: t4/0612022

m
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Data de assioâturâ: l5 de Juúo de 2021
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Publicado Por:
Crislane da Luz Castro
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Contratante: O MUNICIPIO DE SA:{TA \IARL{ DO

. * * içr U lll'+Í{{,"ii",}.,^1,t.st j,liF 
":l:José de FrançaPereira l0 s3it3.r'";i"ii;i.'sr. ôscen

ato rePresentado Por seu Pretell(

P3f*'ffi "^' {9 iy.}"p,ff ,.t 
;1,1] l!.33, :,\l

seúou, l-To,t. inscrtm .no t'

i#irí"ã, ã- etoada da Limeira' s n' Sala 0l ' Saida para

I imeira. Municipio de Pitangr-Pr'

'"ç,.ffitfçffiOESTE".

- LorE I0 . . 
p*"1:i:..,1'^^)i''*.i;"'r:il1::,"':'ri:

Enfetmagem 40 hr:.semanats p-^li, "'i".rüii" M"unicipal de
ferias. únforme desisnad^o .,1''il*'ilii6.ôô tHu, 

'mir .
Saúde. com valor^ unrtano "",t^rii ;;;;i" ,;talizando R$

8.,Tl.:ffi lB:,"'.,SXiiillL,LlH;.;'ôii'nt'n"ui'r

Matéria Publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia l6i 06/20 21. Edição 2285

A verificação de autenticidade da matéria Pode ser feita

informando o código identificador no sitc

http://www.diariomunrc ipal.com.br/amP/

https|/^,\^^/w,diariomUnicipal'com.br/amp/mâteria/F8B3Aco8/o3AGdBq2TAcEtGl.Él16EcMcoHcEhavlzsezhÍWyk-gFsDgwgpiPLlvRMqmT6UMbS



2910612021
Mural de Licitaçóes Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Vollar

DÊ sANÍA MARIA DO OESTE

Aro* IZOZ1 ,

No licitação/dispensa/inêxigibilidade* i 6

14odalidade*

Número editàl/Proce§to* 71

r int.Írà.ionàls/multllatêrà
IInshtuição Financeira

Descrição Resumida do obiêtÔ*

Contrâto de ÉmpéstiÍlo 
i

I
l

l

DotaÉo orçômentiíriat : 1300210301100120753390390000

17.280,00

Data Publicação Termo ratificação 15/06/202I

Data de Lànçamênto do Edital

Data da ,üeÍturô das ProPostâs

Há itens exdusivos Pãrô EPP/ME?

Há cotô de participação para EPP/ME?

TÍata_se de obra com exigência de §ubconlatãção de EPP/ME?

Há prioídade para âquasições de microempre§as regionais ou locâis?

Data Cancelamento

cPF: 3734295920 (!agad)

Preço máximo/Referênciô de preço - l

n$* ,

I

Percentual de PartjciPàção: O,0O

httDs://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

*úor oo uuttlciplo oE saNTA MARIA DÔ oESrE''


